15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.06.2022
VETO TOTAL 164/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 76

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Falta parecer. Convidar aqui o vice-líder Deputado Ismael Crispin para dar o parecer em plenário. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Veto Total 164/2022, de autoria do Poder Executivo. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1566/2022 de autoria do Deputado Anderson Pereira que “Dispõe sobre as diretrizes e regulamentação da atividade de Bombeiro Civil, no âmbito do Estado de Rondônia”.” 
Presidente, a justificativa do Veto é até em virtude de uma lei federal em vigência e uma discussão da ADI 5761/RO, e que eu entendo aqui e parabenizo o Deputado Anderson pela iniciativa do projeto, mas o encaminhamento, Senhor Presidente, e na concordância com o governo, o nosso voto é pela manutenção do Veto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Vamos à votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
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